
 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

BASE LEGAL: ARTIGO 75 – INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 104 E Nº 105 / 2022 E Nº 064/2023 

 
Exclusivo para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas (Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Municipal nº 1439/2021, e suas respectivas 
alterações) 

 
ÂMBITO LOCAL CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1439/2021, ALTERADA PELO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 110/2021 
 

Dispensa de Licitação nº 022/2025 
Menor Preço Valor Unitário  
 

O Município de Kaloré, Estado do Paraná, em conformidade com Art. 75, Inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 104 e 105/2022 e nº 064/2023, torna 
público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DE HIGIENE E UTENSÍLIOS, 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE 
KALORÉ/PR. 

 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 13/05/2025 às 17h00 (dezessete horas). 
 
A proposta de Preços poderá ser entregue no setor de licitação da Prefeitura Municipal de 
Kaloré – Paraná, e no endereço eletrônico: licitacao@kalore.pr.gov.br até a data e horário 
limite 13/05/2025 às 17h.  
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do Município https://www.kalore.pr.gov.br/ 
ou podem ser obtidos através de solicitação para licitacao@kalore.pr.gov.br.  
 
Outras informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal.  
 
 
 

Kaloré – PR, 07 de Maio de 2025. 
 
 
 

 
 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1410 / 1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.com.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2025 
 

O Prefeito Municipal de Kaloré vem, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 
determina inciso VIII do art. 72 da Lei 14.133/21, e considerando o que consta do presente Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação n° 018/2025, RATIFICA a declaração de Dispensa para a 
AQUISIÇÃO DE CHINELOS PARA HOMENAGEAR AS MÃES DO MUNICÍPIO DE 
KALORÉ, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS MÃES DO ANO DE 2025, o objeto será 
fornecido, conforme tabelas descritivas: 

Item Qtd. Unid. Objeto/Descrição 

Preço 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Preço 
Máximo 

Total (R$) 

01 2.000 PAR 

Chinelo de alta qualidade (80% borracha e 20% EVA) na cor 
branca, de tiras slim ou normal de cor conforme escolha, 
personalizados com tecido de poliéster, layout incluso e 
editável conforme necessidade, Impressão digital com estampa 
sem limite de cores de alta qualidade e numeração livre 
conforme necessidade. 

11,50 23.000,00 

 
Valor Total Por Fornecedor em R$:  
 

Vencedor(es): Valor Total  
M.I BARRETO E CIA LTDA 

CNPJ: 07.344.949/0001-58 
23.000,00 

 
 

Kaloré/PR, 07 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 

 
_________________________________________ 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170/1394 
 

E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 
Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 - Kaloré - PR.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2025 
Dispensa nº 018/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE KALORÉ-PR, inscrito no CNPJ n 75.771.238/0001-10, com 
sede à Praça Francisco Lemes Gonçalves, Nº 267, CEP 86920-000, na cidade de Kaloré-Pr, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA. 
 
CONTRATADA: M.I BARRETO E CIA LTDA inscrita no CNPJ nº 07.344.949/0001-58, 
localizada a Praça interventor Manoel Ribas nº125, centro, CEP: 86.800-680, na cidade de Apucarana, 
neste ato representado pelo sócio administrador Marcio Ivan Barreto. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CHINELOS PARA HOMENAGEAR AS MÃES DO MUNICÍPIO 
DE KALORÉ, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS MÃES DO ANO DE 2025. 

Item Qtd. Unid. Objeto/Descrição 

Preço 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Preço 
Máximo 

Total (R$) 

01 2.000 PAR 

Chinelo de alta qualidade (80% borracha e 20% EVA) na cor 
branca, de tiras slim ou normal de cor conforme escolha, 
personalizados com tecido de poliéster, layout incluso e 
editável conforme necessidade, Impressão digital com estampa 
sem limite de cores de alta qualidade e numeração livre 
conforme necessidade. 

11,50 23.000,00 

 
PRAZO DE FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo 
estabelecido, sendo este prazo o dia 08/05/2025, de acordo com a solicitação realizada e/ou emissão 
da Nota de Autorização de Despesas (NAD). 

PRAZO DE VIGENCIA: 06 (seis) meses. 

 
FORO: Comarca de Jandaia do Sul – Estado do Paraná. 

 
 

Kaloré, 07 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 
Estado do Paraná 

Kaloré, 06 de maio de 2025. 

LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 

ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CNPJ: 80.896.194/0001-94 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

4° Termo aditivo do contrato nº.015/2022, decorrente de Pregão n° 010/2022 de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA (SOFTWARES), REFERENTES AOS 
SISTEMAS PARA DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ENGLOBANDO OS SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, LICENÇA DE USO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO 
MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E ATENDIMENTO TÉCNICO PARA OS SOFTWARES. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 
75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO,    Kaloré-PR, 86920-000, 
representada pelo Prefeito Municipal o Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, e a empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº. 80.896.194/0001-94, com sede no endereço RUA TUPÃ, 1.643, RECANTO DOS MAGNATAS, 
Maringá-PR, neste ato representada por procurador, o Sr. LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA, portador do RG n° 
87152324/SSP-PR e portador do CPF sob n° 035.470.069-37, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto a Dilatação do Prazo de Vigência por 12 (doze) meses, previsto anteriormente até 
10/05/2025, passando a vigorar até 10/05/2026. 
 Também tem por objeto a adequação do valor da prestação mensal, conforme exposto na tabela abaixo, considerando o 
Índice de Reajuste IPCA, conforme previsto na cláusula oitava do contrato: 

Item Módulos Valor Atual (R$) Valor Atualizado (R$) 
01 Contabilidade Pública Orçamentária e Financeira. - PREFEITURA 573,35 591,36 
02 Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, LOA). – PREFEITURA 387,03 399,19 
03 Tesouraria Municipal. – PREFEITURA 311,61 321,40 
04 Prestação de Contas Municipais. - PREFEITURA 263,48 271,76 
05 Compras, Licitações e Contratos. - PREFEITURA 611,54 630,75 
06 Controle de Patrimônial dos Bens Moveis e Imóveis. – PREFEITURA 333,40 343,87 
07 Controle da Frota Municipal. – PREFEITURA 411,46 424,39 

08 R.H., Folha de Pagamento, Medicina e Segurança do Trabalho, 
Avaliação de Desempenho e E-Social. - PREFEITURA 978,46 1.009,20 

09 Portal do Servidor Municipal- PREFEITURA 326,48 336,74 
10 Tributação Municipal, Divida Ativa e Tributos Municipais.- PREFEITURA 879,29 906,91 
11 Portal do Contribuinte. – PREFEITURA 265,86 274,21 
12 Nota Fiscal Eletrônica e Controle do ISSQN. – PREFEITURA 745,92 769,35 
13 Portal Transparência. – PREFEITURA 486,23 501,51 
14 Contabilidade Pública Orçamentária e Financeira. - SAAEK 143,34 147,85 
15 Tesouraria Municipal. - SAAEK 116,85 120,52 
16 Controle de Compras, Licitações e Contratos. - SAAEK 152,88 157,68 

17 R.H., Folha de Pagamento, Medicina e Segurança do Trabalho, 
Avaliação de Desempenho e E-Social. - SAAEK 86,32 89,03 

18 Portal Transparência. - SAAEK 145,87 150,45 

19 PROVIMENTO DE DATA CENTER (hospedagem, processamento, 
segurança e backup). – PREFEITURA E SAAEK 

1.176,20 + 156,44 = 
1.332,64 

1.213,15 + 161,35 = 
1.374,50 

 Controle da Frota e Veículos – SAAEK 51,14 52,75 
 Valor Mensal 8.603,15 8.873,42 

E, portanto, o Reajuste de Valores na importância global de R$ 106.481,04 (cento e seis mil e quatrocentos e oitenta e um reais 
e quatro centavos), correspondente à ampliação de prazo para a realização dos serviços e a adequação dos valores, com 
fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

PROCURADOR 
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